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Designar os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato nº189/2026, 
Processo 85/001.778/2026, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
TACIANA ENES PEIXOTO GUIMARAES, inscrito no CNPJ: 35.814.347/0001-52, vigorará da data de sua 
assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: para prestação de serviços de avaliação e seleção 
de projetos para atender os Editais da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome:Melly  Fatima  Goes  Sena
Matrícula: 133204022
Cargo:Gestor de Atividades Culturais

Nome: Katienka Dias Klain
Matrícula: 123869022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Cristiane Almeida de Araujo Freire
Matrícula: 73748022
Cargo:Gestor de Atividades Culturais

Nome:  Josiane Fátima Gaboardi
Matrícula: 130047022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/N.º 245/2026, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE: 

DESIGNAR os seguintes membros, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Seleção do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2026 - REDE ESTADUAL DE PONTOS DE CULTURA DE MATO 
GROSSO DO SUL - CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL -  FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE 
PONTOS DE CULTURA.

 Nome Função
Representantes Governamentais

Titular Suplente
José Francisco Ferrari
Fundação de Cultura de MS
Matricula 431916024

Orion Dias da Silva Filho 
Fundação de Cultura de MS
Matricula: 56702021

Caroline Garcia de Souza

Escritório do Ministério da Cultura  em Mato Grosso 
do Sul

Rita Natalia Serenza Ferreira Alves
Fundação de Cultura de MS
Matricula 114550022

Representantes da Sociedade Civil
Titular Suplente

Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed 
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Dário Ferreira de Souza Neto 
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Silvia Cerqueira da Silva
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Valter Souza da Silva
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Campo Grande, 12 de março de 2026.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/N.º 246/2026, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE: 

DESIGNAR os seguintes membros, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Seleção do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2026 - REDE ESTADUAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE 
MATO GROSSO DO SUL - CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL -  PREMIAÇÃO PONTOS E PONTÕES 
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emiranda
Realce
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DE CULTURA.
 Nome Função

Representantes Governamentais
Titular Suplente

José Francisco Ferrari
Fundação de Cultura de MS
Matricula 431916024

Orion Dias da Silva Filho 
Fundação de Cultura de MS
Matricula: 56702021

Caroline Garcia de Souza

Escritório do Ministério da Cultura  em Mato Grosso 
do Sul

Rita Natalia Serenza Ferreira Alves
Fundação de Cultura de MS
Matricula 114550022

Representantes da Sociedade Civil
Titular Suplente

Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed 
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Dário Ferreira de Souza Neto 
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Silvia Cerqueira da Silva
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Valter Souza da Silva
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Campo Grande, 12 de março de 2026.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/N.º 247/2026, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE: 

DESIGNAR os seguintes membros, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Seleção do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2026 - FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTÕES 
DE CULTURA - REDE ESTADUAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL.

 Nome Função
Representantes Governamentais

Titular Suplente
José Francisco Ferrari
Fundação de Cultura de MS
Matricula 431916024

Orion Dias da Silva Filho 
Fundação de Cultura de MS
Matricula: 56702021

Caroline Garcia de Souza

Escritório do Ministério da Cultura  em Mato Grosso 
do Sul

Rita Natalia Serenza Ferreira Alves
Fundação de Cultura de MS
Matricula 114550022

Representantes da Sociedade Civil
Titular Suplente

Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed 
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Dário Ferreira de Souza Neto 
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Silvia Cerqueira da Silva
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Valter Souza da Silva
Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Campo Grande, 12 de março de 2026.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/N.º 248/2026, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no Decreto Estadual n. 14.494, de 02 de junho de 2016, que regulamenta a aplicação da 
Lei Federal n. 13.019, de 31 julho de 2014, que disciplina o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil,

RESOLVE:


